
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE TOMÉ-AÇU

Prefeitura Municipal de Tomé-Açu

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 9/2021-1910001
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos dez  dia(s) do mês de novembro de dois mil e vinte e um, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMÉ -AÇU, com sede na AVENIDA TRÊS PODERES,738, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 05.196.530/0001-70, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
REGISTRO DE PREÇOS para PREGÃO, sob o número 9/2021-1910001 - SRP, na forma ELETRÔNICA, 
RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da Empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e suas posteriores alterações, em conformidade 
com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto da presente Ata o AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
OBJETIVANDO A INFORMATIZAÇÃO DAS EQUIPES DE SAÚDE DA FAMILIA E EQUIPES DE 
ATENÇÃO PRIMARIA, DO MUNICIPIO DE TOMÉ-AÇU, POR MEIO DA IMPLANTAÇÃO DE 
PRONTUÁRIO ELETRÔNICO, COMFORME PORTARIA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE Nº 3.393 DE 11 
DEZEMBRO DE 2020 (item 01 - item fracassado do REGISTRO DE PREÇOS para PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 9/2021-1708001-SRP) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

2.1.A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura.

2.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos derivados desta 
Ata de Registro de Preços previstos na legislação vigente são os que seguem: 

.
Empresa: SPEEDNET EIRELI;  C.N.P.J. nº 17.574.884/0001-90, estabelecida à AV DIONISIO BENTES,SN, QUATRO BOCAS, Tomé-Açu PA, (91)

3734-1668, representada neste ato pelo Sr(a). MANOEL ANTONIO DE LIMA, C.P.F. nº 418.453.587-91, R.G. nº 187783 SEGUP ES.        

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00001  COMPUTADOR DESKTOP COMPLETO - ESTAÇÃO DE TRABALHO   UNIDADE              40.00         1.940,000        77.600,00

        - Marca.: PROPRIA                                 

        Com monitor, mouse   e  teclado.  Configuração  básica:

        Processador Intel Pentium  Dual Core; Socket: LGA 1151;

        Memória: 4GB DDR3; SSD de 240GB.                       
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                                                                                           VALOR TOTAL R$       77.600,00

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não 
estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de 
Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de 
atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1.Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que 
devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer 
uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este 
indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação.

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em 
Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante.

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento)dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

4.1.O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações 
contida na termo de Referência. 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no Edital em 
conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações.  
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CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, não superiores a 30 (trinta) dias após o atesto 
da Nota Fiscal. As notas fiscais serão devidamente atestadas pelo fiscal designado pelo FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE TOMÉ AÇU; 

5.2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações abaixo 
especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

5.2.1. Conferência e aprovação do pré-faturamento mensal e atestação de conformidade com o 
fornecimento. 

5.2.2. O pagamento referente a cada mês fica condicionado à comprovação de regularidade fiscal perante 
a Administração através da apresentação das Certidões de Regularidade Fiscal perante as esferas: 
Municipal, Estadual e Federal. 

5.2.3. Na Nota Fiscal deverá constar a descrição exata do (s) equipamento (s) ora fornecido (s), 
informações sobre o número da nota de empenho bem como a descrição exata da Dotação Orçamentária 
especifica. 

5.2.4. A (s) nota (s) fiscal (is) deve (m) vim acompanhada (s) da cópia do empenho (s). 

5.3. Havendo erro na nota fiscal/fatura, preenchimento incompleto referente às notas de empenho inclusive nos 
casos de omissão de informações sobre a dotação orçamentária e ou outras circunstâncias correlatas que impeçam 
a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneando-as; 

5.4. A contagem do prazo para pagamento será reiniciado e contado da reapresentação e protocolização junto a 
Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças do documento fiscal com as devidas correções, fato esse que não 
poderá acarretar qualquer ônus adicional a CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo do fornecimento dos 
bens pela CONTRATADA; 

5.5. A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir o fornecimento na totalidade do valor e das quantidades 
estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o fornecimento efetuado; 

5.6. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de transferência bancária, 
indicada na proposta, tendo assim como: Agência nº___, Conta Corrente nº ___, Banco:____, em que deverá ser 
efetuado o crédito. Não se permitirá, portanto outra forma de pagamento que não seja a de crédito em conta, o 
que vem cumprir as normativas do Decreto da Presidência da República nº 6.170, de 25 de julho de 2007; 

5.7. Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura ocorrem serão de 
responsabilidade da empresa CONTRATADA. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1. A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem e de acordo com as 
condições contidas no Termo de Referência. 

6.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a 
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. Com fundamento no Art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e Art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/2019 
ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado 
no Sicaf, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta: 

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
II - não entregar a documentação exigida no edital; 
III - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidôneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 

§ 1º As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 
recusada pela administração pública. 

§ 2º As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf. 

33.2 Com fundamento nos Artigos 86 e 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações, a licitante vencedora ficará 
sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pelo MUNICÍPIO DE TOMÉ AÇU, inexecução parcial 
ou inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurado 
contraditório e amplo defesa, às seguintes penalidades: 

a) Multa de: 
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a.1) 0,2% (dois décimos por cento) ao dia sobre o valor homologado caso o (s) item (ns) seja (m) entregue 
(s) com atraso, limitada a incidência de15 (quinze) dias. 

a.2) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor homologado, em caso de atraso na entregado (s) item (ns), por 
período superior ao previsto na alínea “a”, ou de inexecução parcial da obrigação assumida. Após o 
décimo quinto dia e a critério do MUNICÍPIO DE TOMÉ AÇU, no caso de entrega com atraso, poderá 
ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

a.3) 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de inexecução total da obrigação assumida. 

b) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE 
TOMÉ AÇU, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade. 

d) Neste caso será concedida a reabilitação sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração Pública 
pelos prejuízos causados. 

e) A sanção de multa poderá ser aplicada à licitante vencedora juntamente com a suspensão temporária e 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar coma Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, 
descontando-a do pagamento a ser efetuado. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/1993.

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços 
e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando 
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igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

a) - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

b) - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Os equipamentos devem ser entregues, no máximo, até 10 (dez) dias úteis após a Ordem de Fornecimento ter 
sito recebida pela CONTRATADA e a entrega deve ser feita no Almoxarifado Central do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMÉ AÇU, localizado na Avenida Primeiro de Setembro, s/nº, Bairro: Centro, 
CEP: 68.680-000, Tomé Açu/PA, em dias úteis, no horário das 8:00 às 12:00 horas. A entrega dos equipamentos 
e insumos será de maneira parcelada e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMÉ AÇU considera 
oportuno e conveniente à entrega a partir do momento de sua solicitação; 

9.2. Os equipamentos fornecidos deverão conter especificações detalhadas, constando dados de identificação, 
marca do fabricante, dimensões, composição, data de fabricação, pr azo de garantia e demais referências que 
permitam perfeita análise e aceitação. Os equipamentos deverão ter registro no órgão fiscalizador competente. É 
facultado ao proponente o envio de fotos ou catálogos dos bens, bem como a indicação de sites na internet onde 
possam ser verificadas as características; 

9.3. Os equipamentos serão recebidos e analisados pelo setor solicitante, que poderão diligenciar junto à (s) 
CONTRATADA (s) visando ao esclarecimento das especificações e qualidade dos bens oferecidos; 

9.4. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira responsabilidade 
da CONTRATADA. A movimentação dos equipamentos e insumos até as dependências da CONTRATANTE é 
de inteira responsabilidade da CONTRATADA, não sendo a CONTRATANTE responsável pelo fornecimento de 
mão de obra para viabilizar o transporte. 

9.5. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata,  por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

· A pedido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de mercado 
dos insumos que compõem o custo do material.

· Por iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMÉ-AÇU/PA, quando:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 
Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de 
Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

· Automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência da Ata;
- quando não restarem fornecedores registrados;

10.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE COMPRA

11.1. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
contratante.

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será 
igualmente autorizada pelo órgão requisitante.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

12.1. Caso seja de interesse do Município de Tomé-Açu, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Art. 65, parágrafos 1º 
e 2º, da Lei nº. 8.666/93; 

12.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários; e 

12.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta Cláusula, exceto as supressões 
resultantes de acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO

13.1. Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de 
Preços, constam da Proposta de Preços, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

14.1.A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo 
das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

15.1.São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva 
entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do  fiscal especialmente 
designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1.Integram esta Ata o Edital do Registro de Preços para Pregão Eletrônico nº 9/2021-1910001 - SRP e a 
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proposta da empresa classificada em 1º lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), com observância das disposições 
constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002  e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de TOMÉ-AÇU/PA, com exclusão de 
qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas que também o subscrevem.

 TOMÉ-AÇU-PA, 12 de Novembro de 2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMÉ-AÇU
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMÉ-AÇU

 CNPJ(MF)  05.196.530/0001-70
    CONTRATANTE

SPEEDNET EIRELI
C.N.P.J. nº 17.574.884/0001-90

CONTRATADO
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